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PROJETO DE LEI Nº 005/2017 

Dispõe sobre a alteração dos anexos da Lei n° 2645/16 Lei de Diretrizes orçamentárias do Município de Tijucas para o exercício de 2017 e dá outras providências.

O prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1°. Ficam alterados os anexos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017, conforme os anexos que seguem com a presente lei.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Tijucas, 09 de fevereiro de 2017.
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